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TESTE SELETIVO EDITAL RETIFICADO Nº 002 DE 2014 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

A Prefeitura Municipal de PAULISTANA - PI, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que realizará, através do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, TESTE SELETIVO para 

provimento de cargos contratados por tempo determinado, nos termos do art. 37, IX, da 

Constituição Federal, no âmbito da administração pública municipal, por meio de 

Provas, por um período de 01 (um) ano podendo ser prorrogável por igual período para 

vários cargos existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura, obedecendo às disposições 

legais e que se regerá de acordo com as normas relativas a sua realização e com as 

Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 

 

I.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1.   O TESTE SELETIVO será regido por este Edital e sua realização ficará a cargo do 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS doravante denominada apenas organizadora, 

obedecidas às normas constantes no presente Edital. 
 

1.2. O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a 

serem informados no endereço eletrônico www.institutomachadodeassis.com.br, 

vindo tais documentos a constituir parte integrante deste Edital. 

 

1.21 Todas as correspondências, dúvidas e comunicações acerca do certame 

deverão ser feitas EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail 

ima.paulistana2014@outlook.com, não sendo reconhecido nenhum outro 

endereço como destinatário de correspondências do presente concurso. 

 
 

1.3. O código do cargo, o pré-requisito/escolaridade, número de vagas, a remuneração 

mensal e o valor da inscrição encontram-se dispostos no Anexo I deste Edital. 
 

1.4.   A seleção para o cargo de que trata este Edital compreenderá a aplicação da prova 

objetiva com caráter classificatório e eliminatório com uma pontuação de 0 a 40. 
 

 1.5.  Caso a quantidade de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados 

existentes na referida cidade, o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS reserva-se o direito de 

alocá-los em cidades próximas à determinada para a aplicação das provas, não 

assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento 

desses candidatos. 
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1.6.  Os nomeados serão lotados nos locais de trabalho à critério da administração 

pública. 
 

1.7. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste certame, 

conforme estabelecidas no anexo I deste Edital, aos candidatos portadores de 

necessidades especiais, de acordo com os critérios definidos no art.4º, do Decreto 

Federal nº3298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº5296, de 

02 de dezembro de 2004, bem como o que prevê a Constituição Federal de 1988 em seu 

artigo 37,VIII. 
 

1.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas portadoras de 

necessidades especiais, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados nas 

vagas de concorrência ampla, observando-se a ordem de classificação final. 
 

1.9. Este concurso terá validade de 01 (um) ano a contar da data de publicação de sua 

homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 

Pública Municipal de PAULISTANA - PI. 
 

1.10. O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com 

detalhamento de informações concernentes ao objeto do concurso: 

 

Anexo I – Demonstrativo dos cargos, vagas, carga horária semanal, requisitos, 

vencimento e taxa de inscrição. 

Anexo II – Conteúdo Programático. 

Anexo III – Cronograma de Execução do Certame. 

Anexo IV – Requerimento para tratamento especial aos portadores de necessidades 

especiais. 

Anexo V – Formulário de Recurso para a Prova Objetiva e/ou Resultado da Prova 

Objetiva 
 

 II. REQUISITOS BÀSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
 

2.1.  O candidato aprovado no TESTE SELETIVO de que trata este Edital será investido 

no cargo, caso sejam atendidas as seguintes exigências: 

 

a) Ter sido aprovado e classificado no Certame, na forma estabelecida neste Edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira: No caso de nacionalidade Portuguesa, estar amparado 

pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo 

dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº70436, de 

18/04/1972; 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais; 
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d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 

masculino; 

e) Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da posse; 

f) Atender aos pré-requisitos constantes no anexo I deste Edital; 

g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo / área de atuação, 

comprovada por atestado médico oficial. 

h) Apresentar declaração de acumulação lícita de cada cargo; 

i) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, 

achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

j) Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais com dados atualizados até a 

data da posse; 

l) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargos, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal ou 

caso a carga horária estiver dentro do permitido legalmente. 

m) Assinar Termo de Compromisso confirmando ciência e concordância com as normas 

estabelecidas pela Administração da Prefeitura Municipal de PAULISTANA - PI.  

n) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das 

quais não poderá alegar desconhecimento; 

o) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, por ocasião da posse; 

 

2.2.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos para a participação no seletivo e investidura no cargo. 
 

2.3.  A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 

2.1, impedirá a posse do candidato. 

 

III. DA INSCRIÇÃO 
 

3.1. As Inscrições serão feitas via internet no endereço eletrônico 

www.institutomachadodeassis.com.br. 
 

3.2.  Período de Inscrição: 08.04 a 25.04.2014. 
 

3.3. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por solicitações de 

inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 

3.4. Após o preenchimento do formulário de inscrição pela Internet, o candidato deverá 

imprimir o boleto bancário no valor da inscrição, devendo ser pago na CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL ou em seus associados (Casa Lotéricas) até o último dia de 

Inscrição. 
 

3.5. A solicitação de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 

25.04.2014. não será aceita. 
 

3.6. As informações prestadas nas solicitações das inscrições via Internet serão de 

inteira responsabilidade do candidato, dispondo o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS do 

direito de excluir do Certame aquele que não preencher a ficha de inscrição de forma 

completa e correta. 

 

3.7. O candidato poderá obter informações referentes ao CONCURSO PÚBLICO no e-mail 

ima.paulistana2014@outlook.com, na sede do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS e na 

Sede da Prefeitura Municipal de PAULISTANA - PI. 

 
 

3.8.  As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato e/ou do seu procurador. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS dispõe do direito 

de excluir do seletivo o candidato, cuja ficha for preenchida com dados incorretos, 

incompletos ou se constatar, posteriormente, que os mesmos são inverídicos. 
 

3.8.1.   Ao preencher o formulário de inscrição é vedada qualquer alteração posterior. 

3.8.2.  Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente 

bancário na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 

antecipadamente. 

3.8.3. Não será concedida ISENÇÃO da taxa de inscrição. 

3.8.4. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 

hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da 

Administração Municipal. 

3.8.5. A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a 

realização do Concurso, não podendo o candidato, portanto, sob hipótese alguma, 

alegar desconhecimento das normas estabelecidas no presente Edital. 

3.8.6. A partir de 30.04.2014 o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico do 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, os locais e horários para realização das provas. 

3.8.7. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e 

horário de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente o Edital 

e os comunicados a serem divulgados no site www.institutomachadodeassis.com.br. 

3.8.8. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, 

sexo, data de nascimento e outros deverão ser corrigidos dentro do prazo para 

interposição de recursos referentes às inscrições deferidas. 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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3.8.9. Caso haja necessidade de comprovação de pagamento pelo candidato, a 

Organizadora poderá solicitá-lo posteriormente. Portanto, cabe ao candidato guardar o 

original do seu comprovante de pagamento, evitando assim, futuros transtornos. 
 

IV. COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DO CERTAME 
 

 

4.1. O TESTE SELETIVO, regido por este Edital, será executado pelo INSTITUTO 

MACHADO DE ASSIS, sediado à Rua Anísio de Abreu, nº 1740, Marquês, Teresina/PI. . O 

único endereço de e-mail válido para comunicações a respeito do certame é 

ima.paulistana2014@outlook.com . 

 
 

4.1.1. O telefone para contato é (86) 3304-2039, com horário de atendimento de 

segunda à sexta, das 08h às 12h e das 14h às 18h. 

 

4.1.2. A empresa é responsável pela organização e realização do concurso, objeto 

deste Edital, incluindo: planejamento, elaboração e validação do edital, inscrição, 

geração do banco de dados dos candidatos, elaboração das provas, aplicação e 

correção das provas, recebimento, julgamento e divulgação de recursos e emissão 

de listas com resultado final dos candidatos de acordo com contrato celebrado 

entre as partes para esta finalidade. 

 

V. PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS. 
 

5.1. Serão reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais, em caso de 

aprovação, 5% (cinco) por cento do exato número de vagas determinadas para o cargo 

neste Edital, desde que, a deficiência de que são portadoras seja compatível com as 

atribuições do cargo para o qual concorre. 
 

5.1.1. Na falta de candidatos aprovados para a vaga reservada aos portadores de 

necessidades especiais, esta será preenchida pelos demais selecionados, com a estrita 

observância da ordem classificatória. 
 

5.2. Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas conceituadas na 

medicina especializada enquadradas nas categorias descritas no art.4º do Decreto 

Federal nº3298/99, com redação dada pelo Decreto nº5296, de 2004. 
 

5.2.1. De acordo com o referido Decreto, o candidato, portador de necessidades 

especiais, deverá identificá-la na ficha de inscrição, declarando ainda estar ciente das 

atribuições do cargo e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo 

desempenho dessas atribuições. 
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5.3. As pessoas portadoras de necessidades especiais, resguardadas as condições 

especiais previstas no Decreto 3.298/99, particularmente em seu Artigo n.° 40, 

participarão do Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 

se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, horário, local 

de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos. 
 

5.3.1.  A solicitação de condições especiais será atendida, segundo os critérios de 

viabilidade e de razoabilidade. 
 

5.4. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão apresentar, no ato da 

inscrição: 

 

a) Solicitação de tempo adicional para realização da prova, com justificativa de parecer 

emitido por especialista da área de sua deficiência, para os candidatos cuja deficiência 

comprovadamente assim o exigir. Esta deverá ser requerida no prazo determinado para 

as inscrições através de requerimento constante no anexo IV deste edital 
 

5.4.1. O não atendimento da alínea "a" cancelará a concessão de tempo adicional. 
 

5.4.2.  O candidato portador de necessidade especial deverá escanear cópia da ficha de 

inscrição juntamente com a documentação descrita no item 5.4 e enviar até o último 

dia da inscrição, para o e-mail ima.paulistana2014@outlook.com, com o título “PNE 

– Requerimento”. 

 

5.4.2.1. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido ou por outra 

via diferente do e-mail, causará o indeferimento do seu pedido de inscrição como 

portador de necessidade especial e fará com que o candidato participe do certame em 

igualdade de condições com os demais candidatos.  

 

5.5. O candidato portador de necessidade especial que, no ato da inscrição, não declarar 

esta condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

 

5.6. A classificação dos candidatos optantes pela reserva de vaga aos portadores de 

necessidade especial dar-se-á no exato número de vaga da reserva, constando na lista 

geral de classificação do cargo a concorrer, e em lista específica para deficientes. 
 

5.7. O candidato portador de necessidade especial, se habilitado e classificado, será 

antes de sua nomeação, submetido à avaliação de Equipe Multiprofissional indicada pela 

Prefeitura Municipal de PAULISTANA - PI, na forma do disposto no art. 43 do Decreto 

nº3298, de 20/12/99, que verificará sua qualificação como portador de necessidades 

especiais ou não, bem como, o seu grau de capacidade para o exercício do cargo. 
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5.8. A Prefeitura Municipal de PAULISTANA - PI seguirá a orientação do parecer da 

Equipe Multiprofissional, de forma terminativa, sobre a qualificação do candidato como 

portador de necessidades especiais e sobre a compatibilidade da deficiência com as 

atribuições do cargo, não cabendo recurso dessa decisão. 

 

5.9. A data de comparecimento do candidato portador de necessidade especial aprovado 

perante a Equipe Multiprofissional ficará a cargo da Prefeitura Municipal de 

PAULISTANA – PI. 
 

5.9.1. O candidato deverá estar atento à data mencionada no item 5.9 que será divulgada 

no site da Prefeitura Municipal de PAULISTANA – PI. 

 

5.9.2. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o 

atraso ou a ausência do candidato portador de necessidade especial à avaliação da 

Equipe Multiprofissional. 

 

5.9.3.  Caso o candidato não tenha sido classificado como portador de necessidade 

especial ou sua deficiência não tenha sido julgada compatível com o exercício das 

atribuições do cargo, este passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla 

concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa 

decisão. 
 

VI. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 

6.1. As provas serão aplicadas na cidade de PAULISTANA - PI.  

 

6.2. O presente certame é composto de uma prova objetiva escrita que consta de 40 

questões de múltipla escolha com 04 alternativas em que somente uma é correta, de 

caráter eliminatório e classificatório, compatíveis com o nível de escolaridade, com a 

formação acadêmica exigida, com as atribuições do cargo e conteúdo programático 

presente no Anexo III deste Edital, atendendo à especificidade do cargo. 

 

6.2.1. A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas e estão previstas para o dia 

04.05.2014, no horário de 9(nove)h às 12(doze)h.  
 

6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas 

com antecedência de 01 (uma) hora do horário determinado para o início das provas, 

sendo que não serão admitidos nos locais de prova os candidatos que se apresentarem 

após o horário determinado para o início dos exames. 
 

6.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova na data prevista neste Edital 
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munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul fabricada em material 

transparente, documento de identificação e comprovante de pagamento de inscrição. 

 

6.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 

títulos eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo), carteira de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou 

danificados. 
 

6.6. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo de documento. 

 

6.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da 

prova, o documento de identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, 

deverá apresentar Boletim de Ocorrência de órgão policial, expedido há, no máximo, 

30(trinta) dias ou outro documento de identificação com foto conforme elencado no 

subitem 6.4. e 6.5. 
 

6.8. Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar das 

Listas de Presença, mas este apresente o comprovante de pagamento de inscrição, o 

mesmo poderá participar do certame, devendo tal fato ser registrado em Ata de 

Ocorrência da Sala. 
 

6.8.1. Em caso de eventuais erros verificados quanto ao nome do candidato, sexo, data 

de nascimento, endereço e número do documento de identidade, as correções serão 

feitas imediatamente no dia das provas e deverá ser registrada em Ata de Ocorrência de 

Sala. 
 

6.9. Durante a realização da prova, não serão permitidos aos candidatos portarem boné 

e utilizarem aparelhos celulares ou similares, calculadoras ou similares, walkman, ipods, 

receptores ou similares, relógios, livros, anotações, impressos ou quaisquer outros 

materiais de consulta, bem como a comunicação entre candidatos. Será eliminado do 

certame o candidato que descumprir essa determinação. 
 

6.10. Será EXCLUÍDO da seleção o candidato que: 

 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não comparecer à prova objetiva, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade exigido; 

d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, de decorrida 1 (uma) 

hora do início da mesma; 
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e) Durante a realização da prova for surpreendido em comunicação com outro 

candidato, bem como utilizar-se de livros, notas ou impressos não permitidos, inclusive 

textos copiados de páginas da Internet; 

f) Lançar mão de qualquer meio ilícito para a execução da prova objetiva; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos estabelecidos pela Comissão 

Executiva do Certame; 

h) Desobedecer às instruções dos supervisores e fiscais do processo durante a realização 

da prova objetiva; 

i) Marcar o cartão-resposta nos campos referentes à inscrição e cargo; 
 

 6.11. Esgotado o tempo, o candidato deverá devolver o Cartão Resposta, devidamente 

preenchido, e o Caderno de Questões. Somente o Cartão Resposta será considerado para 

efeito de correção de prova. 
 

6.12. Será atribuído nota ZERO à questão da prova que contiver mais de uma resposta 

assinalada ou não for transcrita do caderno de prova para o Cartão Resposta. 
 

 6.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas 

de conhecimentos gerais e específicos, nem substituição do CARTÃO RESPOSTA por erro 

do candidato, seja qual for o motivo alegado. 
 

6.13.1. Será eliminado o candidato que rubricar, abreviar o pré-nome ou o nome, ou 

assinar com letra de forma o cartão – resposta. 
 

6.13.2. Na correção do cartão – resposta, será atribuída nota zero às questões rasuradas, 

com mais de uma opção assinalada e aquelas marcadas de forma incorreta, além do local 

de marcação ou em branco. O preenchimento do cartão – resposta deve se processar na 

forma do modelo descrito na capa da prova.  

 

6.13.3. Qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma 

questão, ou mesmo que não esteja ela prevista no programa, deverá ser arguida em sede 

de Recurso, no prazo estabelecido neste Edital. (Anexo III– Cronograma). 

 

6.14. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação de provas e/ou pela Comissão responsável, informações referentes 

ao conteúdo das provas. 

 

6.15. Na Prova Escrita Objetiva, o valor do(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) 

eventualmente anulada(s) será atribuído a todos os candidatos. 

  

6.16. Mediante eventual necessidade de o candidato ausentar-se da sala no decorrer da 

prova, será acompanhado por um fiscal. 
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6.17. A prova será corrigida através de leitora ótica, garantindo-se a absoluta 

imparcialidade do resultado. 

 

6.18. O gabarito das provas escritas objetivas será divulgado na data constante no 

Cronograma de Execução do Concurso, Anexo III deste Edital. 

 

6.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 

provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa 

finalidade e que será responsável pela guarda da criança, não sendo admitido o ingresso 

de qualquer outra pessoa. 

 

6.20. Não será concedido tempo adicional para execução da prova escrita à candidata 

devido ao tempo despendido com a amamentação. A candidata poderá levar crianças 

sob sua responsabilidade apenas no caso de amamentação. 
 

6.21. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por perdas ou 

extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das 

provas, nem por danos neles causados. 

 

6.22. Em hipótese alguma haverá vista ou revisão de provas, facultada, no entanto, a 

interposição de recursos contra o resultado do gabarito da prova objetiva. 
 

6.23. Qualquer alteração no Cronograma de Execução do Concurso – Anexo III será 

divulgada no endereço eletrônico www.institutomachadodeassis.com.br bem como a 

relação das notas da prova objetiva em ordem de classificação dos candidatos para o 

cargo. 

 

VII. JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

 

7.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que obtiver, no mínimo, 

60% (sessenta por cento) do somatório dos pontos correspondentes ao conjunto das 

modalidades que compõem a Prova Objetiva. 
 

7.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 50% 

(cinquenta) por cento das questões na prova de conhecimentos específicos. 
 

7.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Exame Seletivo. 
 

7.4. As provas para o cargo contemplado neste Seletivo obedecerão à seguinte estrutura, 

conforme o Quadro a seguir, deste Edital: 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

LINGUA PORTUGUESA 15 1,0 15 

MATEMÁTICA 05 1,0 05 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS DA ÁREA  
20 1,0 20 

TOTAL 40   40 

 

 

 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 AGENTE DE ENDEMIAS 
 AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE 
 FACILITADOR DO SCFV 

 MOTORISTA “D” 
 MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
 MOTORISTA DE ÔNIBUS 

ESCOLAR 
 OPERADOR DE MÁQUINAS 

PESADAS 
 ORIENTADOR DO SCFV 
 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 TÉCNICO EM PRÓTESE 

DENTÁRIA 

LINGUA PORTUGUESA 15 1,0 15 

INFORMÁTICA 05 1,0 05 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS DA ÁREA  
20 1,0 20 

TOTAL 40   40 

 

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 EDUCADOR FÍSICO LINGUA PORTUGUESA 15 1,0 15 
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 EDUCADOR FÍSICO DO CAPS 
 ENFERMEIRO DO CAPS 
 ENFERMEIRO DO PSF 
 ENFERMEIRO DO SAMU 
 MÉDICO AUDITOR 
 MÉDICO DO PSF 
 MÉDICO ESPECIALISTA EM 

SAÚDE MENTAL  
 MÉDICO GINECOLOGISTA 
 MÉDICO ORTOPEDISTA 
 MÉDICO PEDIATRA 
 MÉDICO PLANTONISTA 
 MÉDICO PSIQUIATRA DO 

CAPS 
 MÉDICO SAMU 
 ODONTÓLOGO DO CEO 
 PSICÓLOGO DO CREAS 

INFORMÁTICA 05 1,0 05 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS DA ÁREA  
20 1,0 20 

TOTAL 40   40 

 

7.5. Os gabaritos preliminares referentes às provas objetivas serão divulgados em até 48 

(horas) após a realização das provas no site eletrônico 

(www.institutomachadodeassis.com.br). 

     

VIII.  DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

8.1. Será considerado aprovado e classificado no Seletivo, o candidato que obtiver, 

cumulativamente, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva e 50% 

(cinquenta por cento) do total de pontos da prova de conhecimentos específicos. Sendo 

que tais candidatos configurarão na lista de classificação final, de acordo com o que 

dispõe o item 8.2, e serão convocados para tomarem posse de acordo com a necessidade 

e conveniência da Administração Pública. 

 

8.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final, 

em lista de classificação para o cargo. 

 

8.3. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos, terá preferência o 

candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no 

parágrafo único do art.27 da Lei nº 10741/2003 (Estatuto do Idoso). 

 

8.4. Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que: 

 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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1º- Tenha obtido o maior número de pontos nas questões de Conhecimentos Específicos 

da prova Objetiva; 

2º- Tenha obtido a maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

3º- Tenha maior idade dentre os de idade inferior a 60(sessenta) anos; 

 

IX.  DOS RECURSOS 

 

9.1. Será admitido recurso quanto: 

 

a) às inscrições indeferidas e deferidas com erro material; 

b) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 

c) ao resultado final. 

 

9.2.  Apenas o próprio candidato estará habilitado a interpor recurso quanto à prova 

objetiva em face de erro de formulação de questões e na correção. Para a interposição, 

deve-se utilizar formulário próprio constante deste Edital – Anexo V. 

 

9.3.  Os recursos deverão ser interpostos em concordância com o cronograma 

estabelecido em Edital e apresentado no Anexo III. 

 

9.3.1. Caberá recurso no prazo de 1(um) dia útil após publicação do resultado final, 

EXCLUSIVAMENTE, para que haja a retificação de eventual erro material.    

 

9.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido, 

devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.  

 

9.4.1 Os recursos deverão ser feitos de forma EXCLUSIVA por e-mail 

(ima.paulistana2014@outlook.com), sendo de exclusiva responsabilidade do 

candidato o correto escaneamento dos documentos enviados. 

 

9.5. Somente será apreciado o recurso interposto dentro do prazo. 

 

9.6. Os candidatos deverão enviar o recurso uma única vez para cada questão. Cada 

questão ou item deverá ser apresentado em e-mail separado e conforme modelo de 

recurso apresentado no Anexo VI deste Edital. 

 

9.61 Em nenhuma hipótese haverá apreciação de mais de um recurso por e-mail 

ou de recurso de mais de um candidato por e-mail. Para cada questão de cada 

candidato deverá ser enviado um único e próprio e-mail. 
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9.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile (fax), telex, telegrama, de 

forma presencial ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 

 

9.8. A Banca Examinadora para o TESTE SELETIVO constitui-se como única e última 

instância para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 

não caberão recursos adicionais. 

 

9.9. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste item 

não serão avaliados. 

 

9.10. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) 

atribuído(os) a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de 

formulação de recurso. 

 

9.11. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as 

provas serão corrigidas de acordo com o Gabarito Oficial definitivo. 

 

9.12.  Poderá haver eventualmente alteração da classificação inicial obtida para uma 

classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do 

candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

 

9.13. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, tanto quanto aos 

pedidos que forem deferidos como aos indeferidos. 

 

9.14. Após o julgamento dos recursos, os mesmos serão irrecorríveis na esfera 

administrativa. 

9.15. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer aos candidatos por meio do site 

do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS www.institutomachadodeassis.com.br, e ficarão 

disponibilizadas pelo prazo de 10 (dez) dias a contar da data de sua divulgação. 

 

X. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 

10.1. O Gabarito Preliminar da Prova Objetiva será divulgado pelo INSTITUTO 

MACHADO DE ASSIS no endereço eletrônico  www.institutomachadodeassis.com.br no 

dia 06/05/2014. 

 

10.2. O resultado final do Seletivo será homologado pelo Chefe do Executivo Municipal, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios e no site do Instituto Machado de Assis, 

respeitando rigorosamente a ordem de classificação dos aprovados. 

 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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XI. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 

11.1. A posse no cargo ocorrerá após a publicação do ato de nomeação ou de admissão 

no Diário dos Municípios. 

 

11.2. Os candidatos habilitados serão nomeados pela administração, conforme o 

número de vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, 

respeitando-se o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para os 

candidatos portadores de deficiência. 

 

11.3. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão apresentar, no ato da 

posse: 

 

a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com 

expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doenças - CID; 

 

11.3.1.  O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará a não inclusão do 

candidato como portador de necessidade especial; 

 

11.3.2. O laudo médico terá validade somente para este TESTE SELETIVO e não serão 

devolvidas nem fornecidas cópias desse laudo. 

 

11.4. A convocação dos classificados para o preenchimento das vagas disponíveis será 

feita pelo Diário Oficial dos Municípios que estabelecerá o horário, dia e local para a 

apresentação do candidato bem como por meio de correspondência oficial endereçada 

ao domicílio do mesmo. 

 

11.5.  Perderá os direitos decorrentes do Certame, não cabendo recurso, o candidato 

que: 

a) não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação. 

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela 

Prefeitura Municipal de PAULISTANA - PI. 

c) recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou entrar em 

exercício nos prazos estabelecidos pela Legislação Municipal vigente. 
 

11.6. Somente será investido no cargo o candidato que for julgado apto física e 

mentalmente para o exercício do mesmo. 
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11.7. Não será investido em cargo público o candidato que acumular cargo público, 

ressalvados os casos previstos na Constituição ou caso a carga horária estiver dentro do 

permitido legalmente. 

 

11.8. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 

declaração falsa, inexata para fins de nomeação e não possuir os requisitos mínimos 

exigidos no Edital na data de convocação para apresentação de documentação. 

 

11.9. Após a nomeação, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória 

dos Requisitos para Investidura do Cargo, especificada neste Edital e na Lei de 

Organização Administrativa Municipal e outros documentos que a Prefeitura Municipal 

de PAULISTANA - PI julgar necessários conforme Edital de Convocação publicado no 

Diário Oficial dos Municípios e no site do Instituto Machado de Assis. Caso o Candidato 

não apresente a documentação exigida neste Edital, não será investido no cargo. 

 

XII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. As disposições e instruções contidas nas Capas das Provas e nos Cartões-Resposta 

constituem normas que complementarão o presente Edital.   
 

12.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a 

tácita aceitação das condições do Certame, tais como se acham estabelecidas no Edital e 

a Lei de Organização Administrativa do Município de PAULISTANA, bem como em 

eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das 

quais não poderá alegar desconhecimento. 
 

12.3. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as 

alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não 

serão objeto de avaliação nas provas do Seletivo. 

 

12.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras 

irregularidades constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, 

acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a nomeação do candidato, sem prejuízo das 

medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

 

12.5. Todos os atos relativos à presente avaliação seletiva, convocações, avisos e 

resultados ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de PAULISTANA - PI e serão 

publicados no Diário Oficial dos Municípios, não sendo fornecido ao candidato qualquer 

documento comprobatório de classificação no Seletivo pela entidade organizadora do 

certame. 
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12.6. Cabe à Prefeitura Municipal de PAULISTANA - PI o direito de aproveitar os 

candidatos classificados, em número estritamente necessário para o provimento do 

cargo vago existente e que vierem a existir durante o prazo de validade do Seletivo, não 

havendo, portanto, obrigatoriedade de nomeação total dos habilitados. 

 

12.7. O preenchimento das vagas estará sujeito à disponibilidade orçamentária e às 

necessidades da Prefeitura Municipal de PAULISTANA - PI. 

 

12.8.  Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) 

constantes na Ficha de Inscrição/Formulário de Inscrição, o candidato deverá dirigir-se 

à sala de coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a correção. 

 

12.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, 

até que se expire o prazo de validade do Certame, para viabilizar os contatos 

necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, 

caso não seja localizado. 
 

12.10. A Prefeitura Municipal de PAULISTANA - PI e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

 

12.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 

acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 

até a data da convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância 

que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
 

 

12.12. O candidato só será considerado habilitado pela Administração para ser 

nomeado, se preencher os requisitos deste Edital e da Lei de Organização Administrativa 

do Município de PAULISTANA. 

  

12.13. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à 

habilitação, classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação do 

resultado final e homologação em órgão de divulgação oficial. 
 

12.14. Os casos em que houver omissão ou forem duvidosos serão resolvidos pela 
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Comissão Organizadora do Certame e, quando for o caso, pela Prefeitura Municipal de 

PAULISTANA - PI e pelo INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, no que a cada um couber. 

 

12.15. As despesas relativas à participação do candidato no Seletivo e à apresentação 

para posse e exercício correrão a expensas do próprio candidato. 
 

12.16. A Prefeitura Municipal de PAULISTANA - PI e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 

referentes a esta Seleção. 
 

12.17. São impedidos de participarem deste Seletivo os funcionários do INSTITUTO 

MACHADO DE ASSIS e seus parentes, consangüíneos ou por afinidade, até 3.º 

(terceiro) grau. 
 

12.18. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PAULISTANA – PI, 07 de abril de 2014 

 

 

Gilberto José de Melo 

Prefeito Municipal de  PAULISTANA – PI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DO PIAUÍ 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA-PI 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 

 

 

19 

ANEXO I 

 

DEMONSTRATIVO – CÓDIGO, CARGO, QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, 

SALÁRIO BÁSICO, VALOR TAXA INSCRIÇÃO E REQUISITOS. 

 
 

C
Ó

D
IG

O
 

CARGO C/H 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

R$ 

TAXA REQUISITOS VAGAS LOTAÇÃO 

101 Auxiliar de Serviços 

Gerais  

40 724,00 25,00 Ensino 

Fundamental 

Completo. 

01 Hospital 

Regional 

102 Agente de Endemias 40 724,00 35,00 Ensino Médio 

Completo. 

01 Secretaria 

de Saúde 

103 Auxiliar de Serviços 

de Saúde 

40 724,00 35,00 Ensino Médio 

Completo, 

Curso Técnico 

e Registro no 

Conselho 

Competente. 

01 SAMU 

104 Facilitador do SCFV1 40 724,00 35,00 Ensino Médio 

Completo. 

01 Secretaria 

de 

Trabalho e 

Ação 

Social 

105 Motorista “D” 40 724,00 35,00 Ensino Médio 

Completo e 

portar CNH na 

categoria “D”. 

01 Secretaria 

de 

Trabalho e 

Ação 

Social 

106 Motorista de 

Ambulância 

40 724,00 35,00 Ensino Médio 

Completo e 

portar CNH na 

categoria “D”. 

01 Hospital 

Regional 

                                                           
1
 SCFV: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 
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107 Motorista de Ônibus 

Escolar 

40 724,00 35,00 Ensino Médio 

Completo e 

portar CNH na 

categoria “D”. 

01 Secretaria 

de 

Educação 

108 Operador de 

Máquinas Pesadas 

40 2.000,00 35,00 Ensino Médio 

Completo e 

portar CNH na 

categoria “D”. 

01 Secretaria 

de Obras e 

Serviços 

Públicos 

109 Orientador do SCFV 40 724,00 35,00 Ensino Médio 

Completo. 

01 Secretaria 

de 

Trabalho e 

Ação 

Social 

110 Técnico em 

Enfermagem 

40 724,00 35,00 Ensino Médio 

Completo e 

Curso Técnico 

na Área 

01 Hospital 

Regional 

111 Técnico em 

Enfermagem 

40 724,00 35,00 Ensino Médio 

Completo e 

Curso Técnico 

na Área. 

01 Secretaria 

de Saúde 

112 Técnico em Prótese 

Dentária 

40 1.200,00 35,00 Ensino Médio 

Completo, 

Curso de 

Técnico em 

Prótese 

Dentária, e 

registro no 

Conselho de 

Classe 

competente. 

01  

113 Educador Físico 40 800,00 50,00 Superior 

Completo em 

Educação 

Física e 

Registro no 

Conselho de 

Classes 

Respectivo. 

01 Hospital 

Regional 
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114 Educador Físico 40 800,00 50,00 Superior 

Completo em 

Educação 

Física e 

Registro no 

Conselho de 

Classes 

Respectivo. 

01 CAPS 

115 Enfermeiro 40 3.400,00 50,00 Superior 

Completo em 

Enfermagem, 

Especialidade 

em Saúde 

Mental e 

Registro no 

Conselho de 

Classes 

Respectivo. 

01 CAPS 

116 Enfermeiro do PSF 40 3.400,00 50,00 Superior 

Completo em 

Enfermagem e 

Registro no 

Conselho de 

Classes 

Respectivo. 

01 Secretaria 

de Saúde 

117 Enfermeiro SAMU Plantão de 

12h 

150/plantão 50,00 Superior 

Completo em 

Enfermagem e 

Registro no 

Conselho de 

Classes 

Respectivo. 

06 (Ampla 

Concorrência)+ 

01 PNE 

SAMU 

118  Médico Auditor 20 5.000,00 50,00 Superior 

Completo em 

Medicina e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Respectivo. 

01 Secretaria 

de Saúde 
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119 Médico do PSF 40 8.500,00 50,00 Superior 

Completo em 

Medicina e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Respectivo. 

01 Secretaria 

de Saúde 

120 Médico Especialista 

em Saúde Mental  

20 5.000,00 50,00 Superior 

Completo em 

Medicina, 

Especialidade 

na em Saúde 

Mental e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Respectivo. 

01 CAPS 

121 Médico Ginecologista 20 5.000,00 50,00 Superior 

Completo em 

Medicina, 

Especialidade 

na área 

especificada e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Respectivo. 

01 Hospital 

Regional 

122 Médico Ortopedista 20 5.000,00 50,00 Superior 

Completo em 

Medicina, 

Especialidade 

na área 

especificada e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Respectivo. 

01 Hospital 

Regional 
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123 Médico Pediatra 20 5.000,00 50,00 Superior 

Completo em 

Medicina, 

Especialidade 

na área 

especificada e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Respectivo. 

01 Hospital 

Regional 

124 Médico Plantonista Plantão de 

24h/sema

na 

1.000,00/plan

tão 

50,00 Superior 

Completo em 

Medicina e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Respectivo. 

01 Hospital 

Regional 

125 Médico Psiquiatra 20 5.000,00 50,00 Superior 

Completo em 

Medicina, 

Especialidade 

na área 

especificada e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Respectivo. 

01 CAPS 

126 Médico SAMU Plantão de 

12h 

500/plantão 50,00 Superior 

Completo em 

Medicina e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Respectivo. 

06 (Ampla 

Concorrência)+ 

01 PNE 

SAMU 

127 Odontólogo do CEO 

(Especialidade 

Dentística) 

20 1.700,00 50,00 Superior 

Completo em 

Odontologia e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Respectivo. 

01 Secretaria 

de Saúde 
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128 Odontólogo do CEO 

(Especialidade 

Endodontista) 

20 1.700,00 50,00 Superior 

Completo em 

Odontologia e 

Registro no 

Conselho de 

Classes 

Respectivo. 

01 Secretaria 

de Saúde 

129 Odontólogo do CEO 

(Especialidade 

Pacientes Especiais) 

20 1.700,00 50,00 Superior 

Completo em 

Odontologia e 

Registro no 

Conselho de 

Classes 

Respectivo. 

01 Secretaria 

de Saúde 

130 Psicólogo do CREAS 

 

40 2.300,00 50,00 Superior 

Completo em 

Psicologia e 

Registro no 

Conselho de 

Classes 

Respectivo. 

01 Secretaria 

de 

Trabalho e 

Ação 

Social 
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ANEXO II 
 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 

 

CARGOS: NÍVEL FUNDAMENTAL  

Compreensão de textos. Fonética e fonologia: fonemas, vogais, consoantes e semivogais; 

encontros vocálicos, consonantais e dígrafos, classificação das palavras quanto à sílaba 

tônica. Ortografia: emprego das letras, divisão silábica e acentuação gráfica. Classes de 

palavras: substantivos, adjetivos, artigos, pronomes, verbos e advérbios. Emprego dos 

conectivos: preposições e conjunções. Concordância nominal e verbal. Sinônimos, 

antônimos, homônimos e parônimos. Emprego dos sinais de pontuação. 

 

CARGOS: NÍVEL MÉDIO. 
 

Interpretação de textos de diferentes gêneros. Comunicação verbal e não - verbal, 

elementos da comunicação verbal e funções da linguagem. Fonética e fonologia: 

fonemas, vogais, consoantes e semivogais; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos, 

classificação das palavras quanto à sílaba tônica, paronímia e homonímia; ortoépia e 

prosódia. As classes de palavras - definições, classificações, formas e flexões, emprego: 

substantivos, adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, preposições e conjunções. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. 

Ortografia: acentuação gráfica, uso da crase, emprego do hífen e divisão silábica. 

Pontuação: sinais de pontuação. Estilística: figuras de linguagem, figuras de palavras, 

figuras de sintaxe, figuras de pensamento. Variação linguística: as diversas modalidades 

do uso da língua. Semântica: denotação e conotação, significação das palavras (sinônimo, 

antônimo, homônimo e parônimo), polissemia e homonímia. Interpretação e análise de 

textos: compreensão de texto literário ou não-literário. 

 

CARGOS: NÍVEL SUPERIOR. 
 

Língua, Linguagem e fala - signos, índices, ícones e símbolos. Os signos linguísticos, 

significantes e significados, os conceitos de gramática. Estrutura e elementos de textos 

normativos, descritivos e dissertativos. Coesão e coerência textuais. A coerência e o texto 

da relação entre coerência e coesão. Coerência narrativa, figurativa, argumentativa. 

Coesão no período composto, o papel dos elementos de coesão; A coesão referencial. 

Formas remissivos gramaticais presos; Formas remissivos gramaticais livres; Formas 

remissivos lexicais e nominalizações; Coesão seqüencial; Seqüênciação Parafrástica; 

Recorrência de termos; Recorrência de conteúdos semânticos - paráfrase; Recorrência 

de tempo e os aspectos verbal; Sequenciação frástica; Procedimentos de manutenção 

temática; Progressão temática. O vocábulo formal, análise mórfica: princípios Básicos e 
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Auxiliares; Tipos de morfemas. Estrutura: Formação do vocábulo; Tipos de derivação; 

Processos de Composição; Outros processos de formação de palavras; Flexão nominal e 

verbal; Concordâncias verbal e nominal; Período simples e composto; Termos da oração: 

Essenciais integrantes e acessórios. Tipos de orações; Sintagma e seus tipos; Orações 

coordenadas e subordinadas; Orações independentes coordenadas entre si; Orações ou 

período interferentes; Orações subordinadas. 

 

MATEMÁTICA  

 

CARGOS: NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

Noções de conjuntos; números inteiros, operações fundamentais; problemas envolvendo 

as operações fundamentais; noções de posição e forma, expressões numéricas; Sistemas 

de medidas: medidas de tempo, de comprimento, de massas, de temperaturas, de áreas, 

peso; múltiplos e divisores de números naturais; regra de três simples; porcentagem e 

problemas. 

 

INFORMÁTICA 

 

CARGOS: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR  

 

Microsoft Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 

trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 

programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office. 

Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 

cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, 

impressão, ortografia e gramática, controle de quebras, numeração de páginas, legendas, 

índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: 

estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 

elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção 

de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, obtenção 

de dados externos, classificação. Microsoft PowerPoint: estrutura básica das 

apresentações, conceitos de slides, anotações régua, guias cabeçalhos e rodapés, noções 

de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 

botões de ação, animação e transição. Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 

impressão de páginas, Uso de correio eletrônico, preparo de mensagens (anexação de 

arquivos, cópias). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Noções Básicas de conservação de utensílios e materiais, faxinas, organização produtos de 

higiene e limpeza (dosagens, formas de utilização, indicações e usos). Noções de Higiene e saúde. 

Noções de Higienização (dependências, equipamentos, materiais e utensílios). Utilização e 

manuseio dos eletrodomésticos; Estocagem dos alimentos; Controle de estoque; Melhor 

aproveitamento de alimentos; Conservação e validade dos alimentos; Relacionamento 

interpessoal; Segurança no trabalho. Varrição de superfícies diversas. Formas de Tratamento. 

Noções de segurança. Noções de Hierarquia. Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos 

e sociais, locais, nacionais e internacionais, ocorridos a partir de primeiro de janeiro de 2014, 

divulgados na mídia local e/ou nacional. 

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 

Noções sobre dengue. Biologia dos vetores. Organização das operações de campo. Criadouros. 

Pesquisa entomológica. Tratamento. Recomendação quanto ao manuseio de inseticidas e uso de 

E.P.I. Controle biológico e manejo ambiental. Cuidado higiênico do corpo e alimentos. Cuidados 

com o meio ambiente e saneamento básico. Doenças e agravos de interesse a saúde pública: 

febre amarela, dengue, doença de chagas, esquistossomose, leptospirose, leishmaniose, malária e 

raiva humana. Competência dos agentes de endemias. Assuntos relacionados à sua área de 

atuação e ética no trabalho. 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 

1. Protocolo/ recepção de documentos. 2. Classificação, codificação e catalogação de papéis e 

documentos. 3. Noções sobre patrimônio, cadastro e convênios. 4. Preenchimento, 

encaminhamento e controle de documentos funcionais. 5. Relações Humanas no Trabalho. 6. 

Normas específicas para redação de correspondência oficial. 7. Organização de arquivo. 8. 

Princípios para atendimento ao público. 9. Sistema Único de Saúde. Legislação: Lei 8080 de 

19/09/90, Lei 8.142 de 28/12/90 e alterações posteriores. 

CARGO: FACILITADOR DO SCFV 

Constituição Federal de 1988 art. 6º ao 11º. Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Plano 

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito da Criança e Adolescente à Convivência 

familiar. E outras questões inerentes à função. 

CARGOS: MOTORISTA “D” E MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 

Lei nº9503/97 e atualizações até dezembro de 2009 (CTB – Código de Trânsito Brasileiro): Das 

normas gerais de circulação e conduta, Da sinalização de Trânsito, Do registro de veículos, Do 

licenciamento, Da condução de escolares, Da habilitação, Das Infrações, Das penalidades, Das 
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medidas administrativas, Do processo administrativo, Dos crimes de trânsito. 2. Noções de 

Primeiros Socorros. 3. Conhecimentos básicos em mecânica de automóveis. 4. Manutenção e 

limpeza de veículos. 

CARGO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA  

Conhecimento sobre legislação de transito: Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro; Resolução nº 168, de 14 de dezembro de 2004, do Conselho Nacional de 

Trânsito, CONTRAN. Conhecimento sobre fatores de risco associados a acidentes de transito; 

Conhecimento de Direção Defensiva; Conhecimento de Primeiros Socorros; Noções de respeito 

ao Meio Ambiente; Noções de Mecânica; Ética profissional. 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

 

Moto niveladora; pá carregadeira; retro escavadeira; trator de esteira; trator de pneu. i-

código de trânsito brasileiro: regras gerais de circulação: - Normas gerais de circulação e 

conduta; Regra de Preferência; Conversões; Classificação de Vias; Legislação do 

Transito: - Dos equipamentos obrigatórios; Dos documentos de porte obrigatório; Da 

Habilitação; Das Infrações; Sinalização de trânsito: - a Sinalização de Trânsito; - Gestos e 

Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de Regulamentação; - Sinais de Advertência; Placas 

de Indicação; Conhecimentos gerais da máquina: Operação. Preparativos para 

funcionamento da Máquina; Parada do Motor; Painel de controle; Combustível, fluidos e 

lubrificantes; Compartimento do Operador; Principais controles de Operação; Controles 

da caixa de mudanças; Instruções para o manejo da máquina. Manutenção e 

Lubrificação: Principais pontos de lubrificação; Tabelas de manutenção periódica; 

Sistema de arrefecimento do motor; (radiador, correias, bomba d’água). - Sistema de 

Combustível. Sistema Elétrico. Sistema de Frenagem. Sistema de Lubrificação do Motor. 

Sistema de Purificação de ar do motor. Conhecimentos Práticos de Operação e 

Manutenção da Máquina; - Procedimentos de Segurança; Funcionamento Básico dos 

Motores; Direção; Freios; Pneus. 

 

CARGO: ORIENTADOR DO SCFV 

Constituição Federal de 1988 art. 6º ao 11º. Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Resolução 

Nº 01, de 21 de fevereiro de 2014. Resolução CIT nº 01 de 7 de fevereiro de 2014. O Benefício de 

Prestação Continuada da Assistência Social. Política Nacional de Assistência Social - Norma 

Operacional Básica - NOB/SUAS. Noções sobre o Sistema Único de Assistência Social - SUAS 

NOB/2005. Noções básicas sobre os Programas PETI. Erradicação do Trabalho Infantil. Violação 

de Direitos. Políticas Públicas de Proteção Social. Rede Sócia Assistencial. Família em Situação de 

Vulnerabilidade. Bolsa Família e PAIF. Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Pro-Jovem. 

Programa Centro de Referência da Assistência Social - CRAS funcionamento, acompanhamento e 
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avaliação. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Política Nacional de Assistência Social – PNAS. 

Plano Nacional de Enfrentamento à Violência Contra Crianças e Adolescentes. Plano Nacional de 

Promoção, Proteção e Defesa do Direito da Criança e Adolescente à Convivência familiar. E 

outras questões inerentes à função. 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Noções de anatomia e fisiologia; Fundamentos de Enfermagem: técnicas básicas. Enfermagem 

Médico-cirúrgica: Assistência de enfermagem em Doenças Transmissíveis – defesa do 

organismo, conceito e tipo de imunidade, noções de vacinação. Assistência de enfermagem em 

distúrbios crônico-degenerativos: respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, 

musculoesqueléticos. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico de Central de Material. 

Assepsia, Desinfecção, Esterilização e Limpeza. Assistência Domiciliar e visitas domiciliares. 

Noções Básicas sobre doenças transmissíveis e não transmissíveis (dengue, tuberculose, 

hanseníase, hepatites, diabetes e hipertensão). Preparo e Administração de medicamentos / 

soluções. A comunicação nas relações pessoais e interpessoais em saúde. Convivendo com o 

alcoolismo na família. Cuidando de famílias durante o ciclo vital; Programa de Assistência à 

Criança, Adolescente, Mulher e Idoso. Programa Nacional de Imunização. Técnicas Básicas de 

Enfermagem. Vigilância em saúde Enfermagem Materno-Infantil e Pediatria: Atendimento de 

enfermagem à saúde materno-infantil e pediatria: pré-natal, parto e puerpério e período 

neonatal. Enfermagem de urgência e emergência: primeiros socorros. 

CARGO: TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 

1. Anatomia de cabeça e pescoço. 2. Modelos de estudo. 3. Tipos de articuladores. 4. Escultura e 

anatomia dental. 5. Noções de oclusão dental. 6. Primeiros Socorros. 7. Noções de Microbiologia. 

8. Equipamentos e instrumentais. 9. Materiais de moldagem: tipos, técnicas de manipulação e 

indicações. 10. Equipamentos e instrumentais. 11. Gesso Odontológico. 12. Noções de prótese 

removível. 13. Noções de prótese fixa. 14. Biossegurança. Infecção cruzada. Controle de Infecção 

na clínica odontológica. 15. Trabalho em equipe. 16. Ética Profissional e Legislação. 

CARGOS: EDUCADOR FISICO E EDUCADOR FÍSICO DO CAPS 

História da Educação Física no Brasil; Função social da Educação Física; Metodologia do ensino 

da Educação Física: Atletismo; Basquetebol; Ginástica Olímpica; Handebol; Voleibol e outros 

esportes; Educação Física e cidadania; A afetividade como elemento mediador da aprendizagem; 

Componentes do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos; técnicas, meios e avaliação; 

Educação e diversidade; Educação e inclusão – a integração de alunos com necessidades 

educacionais especiais em classes regulares dos sistemas de ensino; Direito à Educação, acesso, 

permanência e sucesso escolar;Educação, direitos humanos e cotidiano escolar. Os Parâmetros 

Curriculares Nacionais e a Educação Física para a Educação Básica. A Educação Física para a 

Educação de Jovens e Adultos. Direitos Humanos e Cidadania: Lei 11.340, de 07 de agosto de 

2006 - Lei Maria da Penha. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; Resolução Nº 01, de 21 

de fevereiro de 2014. Resolução CIT nº 01 de 7 de fevereiro de 2014. Ética Profissional. 
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CARGOS: ENFERMEIRO DO CAPS, ENFERMEIRO DO PSF E ENFERMEIRO SAMU 

Planejamento e Gestão de Serviços de Saúde. Ética e Legislação profissional. Enfermagem na 

Saúde da Mulher.  Enfermagem na Saúde da Criança e do Adolescente. Enfermagem na saúde do 

Adulto e da Terceira Idade. Assistência de Enfermagem aos pacientes nas doenças infecto 

contagiosas. Assistência de enfermagem aos pacientes clínicos e cirúrgicos. Assistência integral 

às pessoas em situações de risco. Atuação do Enfermeiro em unidade de ambulatório, centro 

cirúrgico, central de material e  esterilização, na prevenção e controle de infecção hospitalar. 

Assistência de Enfermagem na Saúde Mental. Reforma Psiquiátrica no Brasil. Reabilitação 

psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico e 

interdisciplinaridade. Álcool, Tabagismo, outras drogas e redução de danos. Noções de Saúde 

Coletiva: Programa Nacional de Imunização. Rede de Frio. Indicadores de Saúde. Vigilância 

Sanitária; Noções de processo administrativo e sanitário. Programas de saúde. Vigilância 

Epidemiológica. Enfermagem em situações de Urgência e de Emergência. Administração de 

medicamentos, sondagens nasogástricas, enterais e vesicais e procedimentos de maior 

complexidade. Prevenção e tratamento das feridas. Biossegurança. Gerenciamento dos resíduos 

de Serviços de Saúde.  Violência contra a criança, o adolescente (ECA Lei 8069 de 13 de julho de 

1990), a mulher (Lei 11.340 de 07 de agosto de 2006 – Maria da Penha) e o idoso (Lei N°: 

10.741, de outubro de 2003, estatuto do idoso). Noções de Direito Constitucional (Constituição 

da República Federativa do Brasil – Art. 5º e Art. 18 ao 43). 

 

CARGO: MÉDICO AUDITOR 

Legislação em saúde com ênfase na regulação dos Planos e Seguros de Saúde e do Sistema Único 

de Saúde. Papel da Agência Nacional de Saúde. Aspectos de interesse da auditoria médica na 

legislação Brasileira: Constituição Federal, Códigos Civil e Penal, Código de Direitos do 

Consumidor e Estatuto da Criança e do Adolescente. Interface entre o Código de Ética Médica e a 

auditoria médica. Resoluções do Conselho Federal e dos Conselhos Estaduais de Medicina sobre 

auditoria médica. Noções sobre ética médica e bioética. Princípios fundamentais da bioética. 

Noções sobre gerenciamento humano, gestão de custos e auditoria contábil. 6. Noções sobre 

medicina baseada em evidências e sua aplicação como referencial para as práticas médicas. 

Auditoria de avaliação: composição da conta médico/hospitalar; análise da cobrança de 

materiais, de medicamentos e de procedimentos de alta complexidade; análise de novos serviços 

de assistência como atendimento pré-hospitalar, internação domiciliar (home care) e hospital 

dia. Auditoria de avaliação em especialidades, áreas de atuação e procedimentos de alta 

complexidade. Protocolos clínicos e Guide Lines a partir de evidências científicas e dos 

consensos das sociedades científicas de especialidades; rol de procedimentos e CBHPM. 

Auditoria Médica no SUS e órgãos governamentais; Sistema Nacional de Auditoria. Auditoria 

Médica no Sistema de Saúde Suplementar: planos e seguros de saúde; cooperativas médicas e 

sistema de autogestão. Pesquisa em auditoria médica; noções de estatística, epidemiologia e 

informática aplicadas à auditoria médica. Principais modelos de assistência à saúde no Brasil. 
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CARGO: MÉDICO DO PSF 

Políticas públicas de saúde no Brasil. Situação de saúde da população. Indicadores de nível de 

saúde da população. Sistema Único de Saúde (SUS). III – Atenção Primária à Saúde (APS). 

Legislação e Ética Médica: relação médico–paciente. Erro médico. Exame e Diagnóstico Clínico 

Prontuário médico. Consulta ambulatorial. Saúde materno–infantil. Saúde da mulher. Saúde do 

trabalhador. Saúde ocupacional. Saúde ambiental. Controle de doenças crônico–degenerativas 

Acidentes e violência. Acidentes por animais peçonhentos. Vigilância epidemiológica. Noções 

clínica, terapêutica e preventiva das principais patologias. Noções de Epidemiologia clínica das 

doenças transmissíveis. Sistemas de registro, notificação de doenças, atestado Doenças de 

Notificação Compulsória, prevenção, diagnóstico e tratamento. Alcoolismo e tabagismo. 

Planejamento familiar. Métodos contraceptivos. Aleitamento materno. Bioética. Epidemiologia, 

clínica, terapêutica e prevenção das seguintes patologias: Enfermidades do estômago e esôfago: 

Síndromes dispépticas. Úlcera péptica. Gastrites. Câncer Gástrico. Esofagites. Doença 

diverticular. Hemorragias gástricas. Neoplasias do estômago. Enfermidades dos intestinos: 

Transtornos diarréicas. Cólon Irritável. Parasitoses intestinais. Diverticuloses. Apendicite. 

Neoplasias do colo. Enfermidades do pâncreas mais comuns na prática clínica. Enfermidades do 

fígado e vias biliares: Cirrose. Hepatite. Colelitíase. Colecistite. Icterícias. Neoplasias do fígado. 

Enfermidades do aparelho circulatório: cardiopatia isquêmica. Infarto agudo do miocárdio. 

Insuficiência cardíaca. Arritmias. Cardiopatias oro–valvulares; Arteriosclerose. Hipertensão 

Arterial. Cor Pulmonale. Insuficiência Venosa. Insuficiência arterial periférica. Tromboflebite. 

Enfermidades respiratórias: insuficiência respiratória. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. 

Asma Brônquica. Enfisema. Pneumonias. Tuberculose Pulmonar. Pleurites. Neoplasias 

pulmonares. Enfermidades dos rins e vias urinárias: Litíase Renal. Infecção Urinária. Cistites. 

Insuficiência renal. Glomerulonefrites. Enfermidades do sistema nervoso central: Acidentes 

Vasculares Cerebrais. Doença de Parkinson. Meningites. Neuropatias. Epilepsia. Vertigens. 

Enfermidades hematológicas: anemias. Leucemias. Linfomas. Enfermidades metabólicas e 

endócrinas: Diabetes Mellitus. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Hipoglicemias. Obesidade. 

Gota. Dislipidemias. Hipovitaminoses. Desnutrição. Câncer da Tireoide. Doenças sexualmente 

transmissíveis: DST, SIDA. Enfermidades Reumáticas: Artrite Reumatóide. Febre Reumática. 

Lupus Eritematoso Sistêmico. Esclerodermia. Osteoporose. Osteartrose. Dor lombar. Lesões por 

Esforços Repetidos – LER. Enfermidades Infecciosas mais comuns na prática clínica. 

Enfermidades psiquiátricas mais comuns na prática clínica. Enfermidades dermatológicas: 

Micoses de pele. Dermatites. Dermatoses. Eczema. Urticária. Acidentes por animais peçonhentos. 

CARGO: MÉDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE MENTAL 

Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos. Demências na senilidade e pré-senilidade. 

Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas. Esquizofrenia. 

Transtorno delirante paranóico. Transtornos Psicóticos S.O.E.. Transtornos afetivos. Transtornos 

de Ansiedade. Transtornos Somatomorfos. Transtornos Dissociativos. Transtornos Sexuais. 

Transtornos do Sono. Transtornos Factícios. Transtornos de Personalidade. Transtornos da 

Alimentação. Psiquiatria Infantil. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria Forense. Emergências 
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psiquiátricas. Epidemiologia dos Transtornos Mentais. Testes Laboratoriais e outros Testes. 

Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes. Psicoterapias. 

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA 

Anatomia e fisiologia do aparelho genital e reprodutor feminino. Patologia do trato genital 

inferior e leucorreia, Doenças Sexualmente Transmissíveis. Sangramento genital anormal. 

Miomas. Endocrinologia ginecológica. Neoplasia de colo uterino. Neoplasia do endométrio. 

Neoplasia de ovário. Neoplasia de mama. Anticoncepção. Climatério. Obstetrícia normal. 

Doenças específicas da gestação. Patologias do parto. Patologias do puerpério (infecção, 

mastite). Diabetes na gestação. Trabalho de parto prematuro. Rotura prematura de membranas. 

Abortamentos. Moléstia trofoblástica da gestação. Prenhez ectópica.  

CARGO: MÉDICO ORTOPEDISTA 

Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e 

patologia da coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do 

quadril. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do joelho. Diagnóstico e 

tratamento de lesões traumáticas e patologia do tornozelo e pé. Diagnóstico e tratamento de 

tumores ósseos e sarcoma de partes moles. Diagnóstico e tratamento de alongamento e 

reconstrução óssea. 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA 

Ética Médica. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e 

desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor, 

Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, 

desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias 

congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespitória. 

Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de 

mal asmático, Insuficiência respiratória aguda, Pneumopatias agudas e derrames pleurais. 

Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, Desidratação aguda, 

Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios 

neurológicos: Coma, Distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. 

Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, 

Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico- urêmica, Síndrome nefrótica. 

Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, Hemorragia digestiva, 

Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: 

Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. 

Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. 

Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. 

Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. 

Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. Acidentes por animais 

peçonhentos. Meningites virais e bacterianas. 
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CARGO: MÉDICO PLANTONISTA  

Cuidados gerais e preventivos da saúde do adulto e do idoso. Doenças cardiovasculares - 

hipertensão arterial sistêmica, cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias, 

valvulopatias e arritmias cardíacas. Doenças pulmonares - asma brônquica, doença pulmonar 

obstrutiva crônica, embolia pulmonar, infecções respiratórias e pneumonias, abscessos 

pulmonares, doença pulmonar intersticial e hipertensão pulmonar. Doenças gastrintestinais e 

hepáticas, doenças pépticas, hemorragia digestiva, diarréias agudas e crônicas, colelitiase, 

colecistite, pancreatites, hepatites e insuficiência hepática. Doenças renais - insuficiência renal, 

nefropatias, litiase urinária e infecções urinárias. Doenças endócrinas - diabetes, doenças da 

tireoide, paratireoides e adrenais. Dislipidemias. Doenças reumáticas e colágenos - artrites, 

espondiloartropatias, gota e vasculites. Doenças infecciosas e parasitárias. antibioticoterapia. 

Distúrbios hidro-eletrolíticos e acidobásicos. Distúrbios da consciência e da memória. Acidentes 

vasculares cerebrais. Interpretação clinica de exames complementares de uso frequente na 

prática clínica. Emergências clínicas. Legislação referente à profissão. 

CARGO MÉDICO PSIQUIATRA DO CAPS 

 

Conhecimento da Área: Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, 

classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. 

Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, tratamentos. 

Transtornos afetivos: conceito, classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, 

classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica. Personalidade: 

conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia - 

classificação e indicações principais. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, 

indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade 

psicopática: conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História 

da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. 

Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do 

Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria "Democrática". Diretrizes da reforma 

psiquiátrica brasileira. Conceitos e ações em psiquiatria infanto-juvenil. 

 

CARGO MÉDICO SAMU 

 

Conhecimento da Área: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e 

diagnosticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, 

sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, 

respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, 

imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, 

pediátricas. 
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CARGOS: ODONTÓLOGO DO CEO (ESPECIALIDADE: DENTÍSTICA, ENDODENTIA E 

PACIENTES ESPECIAIS) 

Biossegurança em Odontologia. Diagnóstico das principais doenças bucais. Noções sobre 

terapêutica Odontológica. Técnica e tipos dos anestésicos locais utilizados em odontologia. 

Controle Químico ecânico de placa dental. Emergências Médicas em Odontologia. Bioética em 

Odontologia. Código de Ética Odontológica. SUS – Princípios e diretrizes. Lei Orgânica da Saúde – 

Lei 8.080 e Lei 8.142. Norma Operacional Básica do SUS. Norma Operacional de Assistência a 

Saúde. Programa de Saúde da Família. Promoção de saúde. Epidemiologia dos problemas bucais. 

Índices e indicadores. Prevenção, diagnóstico e tratamento das principais doenças bucais. Flúor: 

Uso, Metabolismo, Mecanismo de ação, Intoxicação cônica e aguda. Educação em saúde bucal. 

Política de saúde. Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis de Prevenção de Leavell e Clark. Níveis 

de Aplicação. Cariologia: Epidemiologia da cárie dentária. Fatores etiológicos da doença cárie. 

Dinâmica do desenvolvimento da lesão de cárie. Diagnóstico e tratamento da cárie dentária. 

Prevenção em Odontologia: Prevenção à cárie dentária e à doença periodontal. Uso racional de 

fluoretos em Odontologia. Farmacocinética do Flúor. Toxicologia do Flúor - Selantes de Fóssulas 

e Fissuras. Controle mecânico da placa bacteriana - Técnicas de escovação - Controle químico da 

placa bacteriana - Clorexidina - Educação e motivação em Saúde Bucal. Cirurgia Odontológica: 

Anestesia local em Odontologia. Técnicas cirúrgicas em Odontologia. Exodontias. Remoção de 

dentes inclusos e/ou impactados. Biópsias. Farmacologia: Analgésicos. Antiinflamatórios. 

Antibióticos. Anti-hemorrágicos. Dentística: Dentística não restauradora: tratamento da doença 

cárie. Cimento de Ionômero de Vidro: Indicações e contra-indicações. Vantagens e desvantagens. 

Técnica de aplicação. Resinas Compostas: Classificação. Propriedades. Indicações e técnicas de 

aplicação. Amálgama: Ligas para Amálgama. Principais características. Tática operatória. 

CARGO: PSICÓLOGO DO CREAS 

Constituição Federal de 1988, seção II – Da Saúde. Política nacional de saúde mental. Reforma 

psiquiátrica no SUS. A saúde mental no contexto da Saúde Pública: níveis de assistência e sua 

integração. Legislação relacionada aos centros de apoio. Atuação do Psicólogo em equipes 

multiprofissionais nas instituições públicas de saúde e reintegração social: aspectos clínicos, 

educacionais, sociais e organizacionais. Concepções sobre grupos e instituições. Fundamentos e 

técnicas de exame psicológico e psicodiagnóstico. Noções sobre desenvolvimento psicológico e 

psicodinâmico segundo as principais teorias. Psicopatologias. Critérios de normalidade, 

concepção de saúde e doença mental. Reforma psiquiátrica no Brasil. Nova lógica assistencial em 

Saúde Mental. Reabilitação psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento 

psíquico e interdisciplinaridade. Conceitos e procedimentos básicos de Psicoterapia. O Psicólogo 

na construção e desenvolvimento do projeto político - pedagógico: atuação multidisciplinar. 

Álcool, tabagismo e outras drogas. Leis, regulamentações, estatutos e demais resoluções do 

trabalho profissional do Psicólogo. Ética profissional. Psicologia Social. Cultura juvenil. Terapia 

Breve. Trabalho em Rede. Orientação Familiar. Princípios da intersetorialidade. Mediação de 

Conflitos. Trabalho Multidisciplinar. Elaboração de Relatórios e Pareceres Psicossociais. Ética 

profissional. 
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ANEXO III 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO TESTE SELETIVO 

 

OBSERVAÇÕES: A interposição de recurso contra o resultado final terá como finalidade 

única buscar corrigir algum erro material que esteja presente no resultado ora 

apresentado. Trata-se de eventual erro na soma das notas, no critério de desempate, erro 

no nome do candidato, cargo ou localidade. Não será permitida nenhuma espécie de 

reavaliação acerca de mérito referente a questões objetivas. 

 

 

ATIVIDADE DATA 

01. Lançamento do Edital. 07.04.2014 

02. Período de inscrição. 08.04 a 25.04.2014 

03. Divulgação da relação dos candidatos inscritos (inscrições 

deferidas) 
29.04.2014 

04. Prazo para apresentação de recursos das inscrições 

indeferidas 
30.04 e 01.05.2014 

05. Divulgação da relação dos candidatos inscritos com 

endereços e locais de aplicação da prova após analise dos 

recursos de indeferimento de inscrição. 

02.05.2014 

06. Aplicação das provas Objetivas. 04.05.2014 

07. Divulgação dos gabaritos das Provas Objetivas (Preliminar). 06.05.2014 

08. Interposição de recursos contra os gabaritos das Provas 

Objetivas. 
07 e 08.05.2014 

09. Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos 

contra os gabaritos das provas Objetivas. 
19.05.2014 

10. Divulgação do Resultado das Provas Objetivas 20.05.2014 

11. Prazo para apresentação de recursos referentes à pontuação 

da prova objetiva e ao resultado de que trata o item anterior. 
21 e 22.05.2014 

13. Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra 

a pontuação da prova objetiva e ao resultado de que trata o 

item anterior. 

27.05.2014 

14. Publicação do resultado Final.  28.05.2014 
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ANEXO IV 

 

           EDITAL Nº. 01 TESTE SELETIVO DO MUNICIPIO DE PAULISTANA-PI 

 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS OU QUE NECESSITAM DE CUIDADOS ESPECIAIS 

 

REQUERIMENTO DE VAGA COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

O(A)candidato(a) ____________________________________________________, CPF n.° ____________________, 

candidato(a) à seleção para provimento de vagas para o cargo----------------------------------

-- regido pelo Edital n.° 001/2011 requerer vaga especial como PORTADOR DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS. Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou 

LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados: 

Tipo de deficiência de que é portador:   ___.  

Código correspondente da (CID):   ___. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo:   __. 

OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade 

visual passíveis de correção simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e 

congêneres. Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa 

concordância em relação ao enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto 

n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de 

dezembro de 2004, especialmente no que concerne ao conteúdo do item 5 deste edital, 

sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não-homologação de sua 

situação, por ocasião da realização da perícia médica. 

 

 

 

 

__________________________, _______________de________________ 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato (a) 
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REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 

Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite, ou não, de prova especial 

e (ou) de tratamento especial. 

NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO 

ESPECIAL 

HÁ NECESSIDADE DE PROVA E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 

(No quadro a seguir, selecionar o tipo de prova e(ou) o tratamento especial 

necessário(s)). 

1. Necessidades físicas: 

(  ) sala para amamentação (candidata que 

tiver necessidade de amamentar seu bebê) 

(    ) sala térrea (dificuldade para 

locomoção) 

( ) sala individual (candidato com doença 

contagiosa/outras) 

(    ) maca 

(    ) mesa para cadeira de rodas 

(    ) apoio para perna 

1.1. Mesa e cadeiras separadas 

(    ) gravidez de risco 

(    ) obesidade 

(    ) limitações físicas 

1.2. Auxílio para preenchimento: 

dificuldade/ impossibilidade de escrever) 

(    ) da folha de respostas da prova objetiva 

1.3. Auxílio para leitura (ledor) 

(    ) dislexia 

(    ) tetraplegia 

2. Necessidades visuais (cego ou pessoa 

com baixa visão) 

(    ) auxílio na leitura da prova (ledor) 

(    ) prova em braille e ledor 

(    ) prova ampliada (fonte entre 14 e 16) 

 (    ) prova superampliada (fonte 28) 

3. Necessidades auditivas (perda total ou 

parcial 

da audição) 

(  ) intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira 

de 

Sinais) 

(    ) leitura labial 

 

 

 

____________________, ______ de _______________________ de 20_____ 

_ 

 

_________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO V 

 

RECURSOS – PROVA OBJETIVA DO TESTE SELETIVO DA PREFEITURA DE 

PAULISTANA - PI 

 

Instruções 

Para a interposição de recursos contra o Gabarito Oficial Preliminar da Prova Objetiva, o 

candidato deverá: 

 

01 – Enviar e-mail ima.paulistana2014@outlook.com com o título “RECURSO – 

QUESTÃO Nº _____ PROVA __________(PORTUGUÊS/INFORMÁTICA/CONHECIMENTOS 

GERAIS/ CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS)”. 

 

02 – Colocar no corpo do e-mail os dados do candidato: Nome, Cargo e nº de Inscrição. 

 

03 – As razões do recurso (a justificativa de por que a questão deve ter o gabarito 

modificado) deverão ser acostadas EM ANEXO. 

 

04 – Os recursos serão considerados tempestivos se houverem sido enviados até às 

23:59 do último dia de prazo para o envio, considerando o horário local. 

 

05 – O candidato deverá enviar somente um e-mail por questão, bem como uma questão 

em cada e-mail. Não serão considerados recursos múltiplos no mesmo e-mail. 

 

06 – O candidato deverá enviar o recurso por meio de seu próprio e-mail, não sendo 

aceitos recursos enviados por e-mail de terceiros, bem como não serão aceitos recursos 

com autorias múltiplas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


